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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.812
 de 10 de janeiro de 2023.

 

“Declara de interesse social o Empreendimento Forlife Cuesta Clube
Premium”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 70.188/2022; 
CONSIDERANDO o constante na Lei Federal nº 14.118/2021 “Programa
Casa Verde e Amarela”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 1.287/2021;
CONSIDERANDO o constante na declaração de enquadramento no
Programa Casa Verde e Amarela, de 17 de setembro de 2021 e Alvará nº
393/2021;
CONSIDERANDO a aprovação do empreendimento com 420 unidades
habitacionais a ser implantado em terreno urbano, constante no Processo
Administrativo nº 28.515/2021, D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de Interesse Social, para famílias de baixa renda, nos
termos da Lei Federal nº 14.118/2021, o empreendimento denominado Forlife
Cuesta Clube Premium, objeto da matrícula 59.166, do 2º Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Botucatu, cujo empreendimento está enquadrado
no Programa Federal “Casa Verde e Amarela. ”
 
Art. 2º O empreendimento deverá observar o disposto nas Leis Federais nº
4.591/64, 6.766/79 e demais dispositivos municipais aplicáveis à espécie.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 10 de janeiro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

      
Luiz Guilherme Silva

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de janeiro de 2023 -

167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 
 

    Antonio Marcos Camillo
    Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

PORTARIA N° 11.676
de 15 de fevereiro de 2023.

 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021, e;
CONSIDERANDO o disposto nos Processos Administrativos nºs 61.405/2022
e 4.086/2023,  R E S O L V E:
 
I -        PRORROGAR, a Portaria nº 11.578, de 3 de janeiro de 2022, que
constituiu a CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, até 15
de fevereiro de 2023.
 
II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Botucatu, 15 de fevereiro de 2023.

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

  Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 15 de fevereiro 2023 -
167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,

 
Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.677
de 17 de fevereiro de 2023.

 
“Altera a Portaria nº 11.666/2022”.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21, e;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 5.581/2023,   
 R E S O L V E:
 
I –     DESIGNAR, para diretamente prestarem serviços no NÚCLEO DE
COBRANÇA da Dívida Ativa Municipal, os servidores Orlando Pezavento
Júnior e Fábio Soares, em substituição as servidoras Vivian Moniz Querido
e Marisa Gomes de Araújo, designadas pela Portaria nº 11.666, de 28 de
dezembro de 2022.
 II –    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 6 de fevereiro de 2023.
 

Botucatu, 17 de fevereiro de 2023.

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 17 de fevereiro de
2023, 167º ano de Emancipação Político-Administrativa de

Botucatu.                                                 
  Rinaldo Barbato

    Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.678
de 17 de fevereiro de 2023.

 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 911, de 13 de
dezembro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 1.250, de 25 de
setembro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.471,
de 26 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO a Portaria nº 11.349, de 23 de novembro de 2018;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 7.157/2023, 
R E S O L V E:
 
I -      DESIGNAR Paula Roberta França e Rosana Aparecida Domingues
Santos respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria
Municipal de Educação, para avaliação do estágio probatório da servidora:
6840-3 JOCEANE MARIA PAIXAO BIANCHONI
         
II-      DESIGNAR Jose Gustavo Celestino Campos e Simone Delevedove
Fávero, respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria
Municipal de Educação, para avaliação do estágio probatório do servidor:
6771-7 PAULO THIAGO AZEVEDO QUARESMA DE MOURA
 
III-   DESIGNAR Elaine de Fatima Cavallari da Silva e Talita Ferreira,
respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria Municipal de
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Educação, para avaliação do estágio probatório das servidoras:
6813-6 TALlTA MARIAH GALEGO
6824-1 ELAINE CRISTINA PILAN
6897-7 CARLA CORVINO DOS SANTOS
 
IV -     DESIGNAR Flávia Renata Godoy Mendes de Cara e Luciana Lungo
Devidé respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria
Municipal de Saúde, para avaliação do estágio probatório dos servidores:
6770-9 RENATA LEITE ALVES DE OLIVEIRA
6775-0 SHEILA FRANCIANE CHAVES
6776-8 MARIA ISABEL ZANCHITA SERAFICO
6777-6 AMANDA CRISTINA RIBEIRO
6788-1 GABRIEL GONCALVES MOREIRA
6816-0 PATRICK FELlNTRO DA SILVA
6818-7 LUCIA HELENA FRANCISCO DA SILVA
6825-0 FRANCIANE APARECIDA VIZON
6826-8 LARISSA DE ALMEIDA CARN EIRO-
6841-1 SILVANA SILVA RODRIGUES ZACARIAS
6842-0 DEBORA ALVES MACHADO
6843-8 ROZENILDA MARIA GARCIA DA SILVA
6844-6 RODRIGO APARECIDO BRAGA
6872-1 VICTORIA REBECA DE CASTRO
6888-8 PRISCILA LOPES BARBIM
6962-0 MARCIA APARECIDA NUNES MIANI
7012-2 REGINA CÉLlA ABREU     
 
V -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 17 de fevereiro de 2023.
 

Fábio Vieira De Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 17 de fevereiro de
2023, 167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.           

           

   Rinaldo Barbato
    Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A ent idade, CENTRO ESPÍRITA CAMINHO DA VERDADE -
CNPJ:45.526.308/0001-03, com sede neste município à Rua Professor
Armando Ognibene nº 690 - Jardim Brasil, é inscrita neste Conselho, sob
número 08, desde 02/05/2012.

A entidade executa os seguintes serviços socioassistenciais no Núcleo
Assistencial "Joanna de Angelis" - Centro de Atendimento Comunitário:

Serviço de Proteção Social Básica

- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos:
- serviço para crianças até 06 anos;
- serviço para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos;
- serviço para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos.

Endereço: Rua Carlos Bauer Filho, 645 - Jardim Brasil

A presente inscrição é válida por tempo indeterminado.

Botucatu, 8 de fevereiro de 2023

 Maria Helena Bernardo Fabio
Presidente do CMAS de Botucatu - SP

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

PROCESSO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE TELEVISÕES E RÁDIOS LEGISLATIVAS – ASTRAL

Ratificação do Vereador/Presidente, Dispensa de Licitação com fulcro no
artigo nº 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8666/93.
Objeto: Estabelecer a cooperação técnica e o intercâmbio de conhecimentos,
informações e experiências, visando à implantação, gestão e expansão dos
canais de rádio e televisão dos legislativos, bem como a promoção de
seminários, cursos, palestras e treinamentos para os profissionais de
comunicação e a implementação de ações, programas, projetos e atividades
complementares de interesse comum.
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Botucatu, 15 de fevereiro de 2023

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Dispensa de Licitação
Contrato nº 01/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA
Objeto: Prestação de serviços de captação, leitura, clipping e envio de
remessas diárias, através dos meios digitais, de boletim de publicações
(recortes eletrônicos) de interesse da Câmara Municipal de Botucatu,
mantendo plantões diários para atendimentos e consultas telefônicas.
Alteração 1: A vigência do contrato ora aditado fica prorrogada por 12 (doze)
meses, a partir de 1º de março de 2023, com término em 28 de fevereiro de
2024. A Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 69,50
(sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
Valor: Fica acrescido em seu saldo o valor referente a 12 (doze) parcelas
mensais, especificamente a quantia de R$ 834,00 (oitocentos e trinta e quatro
reais).
Alteração 2:Pelo presente termo aditivo, alteram-se os representantes legais
da Contratante e Contratada.
Data de assinatura: 15/02/2023

 
PROCESSO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DA EMPRESA "JTL

COMUNICAÇÃO LTDA"

Inexigibilidade de Licitação

Ratificação do Vereador/Presidente, Inexigibilidade de Licitação com fulcro
no artigo nº 25, inciso II, parágrafo 1º, combinado com o artigo nº 13, inciso
VI, da Lei Federal nº 8666/93.
Objeto: Aquisição do curso online "Gestão de Redes Sociais de Poderes
Públicos".
Valor Total: R$ 1.190,00 (mil e cento e noventa reais)
 

Botucatu, 17 de fevereiro de 2023
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